
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 341/2013

Implantação de painel eletrônico em ônibus 
do  transporte  coletivo  urbano  e 
metropolitano. 

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do inciso III do artigo 155, 
do Regimento Interno,

REQUER

a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, sejam enviados oficios ao Chefe 
do  Executivo  municipal  e  ao  Diretor  da  Transtol,  Sr.  Camilo  Marra,  como 
manifestação deste soberano legislativo no que tange ao estudo de viabilidade de 
implementação nas unidades de transporte coletivo de Toledo, de painel eletrônico na 
parte traseira dos veículos, com o propósito de melhoria do sistema rodoviário em 
geral, preferencialmente na área urbana.
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Uma das prerrogativas dos serviços públicos é a adoção de medidas 
que  melhoria  a  prestação  deste  a  população  usuária,  seja  por  mecanismos  de 
investimentos em equipamentos ou na capacitação dos colaboradores.

Assim também sabedores que o trânsito nas cidades é um dos gargalos 
das  administrações,  e  que  ações  estruturantes  como  implantação  de  canaletas 
exclusivas, ciclofaixas e ciclovias estão sendo adotadas como forma de minimizar o 
congestionamento e o ocasionamento de acidentes, vitimando os cidadãos; é que no 
motiva a apresentação desta propositura.

Diante  do  exposto,  e  ao  tomar  conhecimento  que  a  medida 
apresentada tem ajudado no sistema viários em cidade como a capital federal Brasília 
(DF),  conforme  foto,  é  que  requeremos  ao  poder  público  e  a  concessionária  do 
transporte coletivo urbano, estudo de implantação do painel digital na parte traseira 
dos ônibus utilizados, e das demais sinalizações, se possível,  com a finalidade de 
proporcionar uma melhor e maior fiscalização da sociedade preferencialmente quanto 
à  velocidade exercida pelo  veiculo,  como também coibindo excessos por  ventura 
cometidos pelo condutor.

Por fim, ressaltamos que cidade é realmente feita para as pessoas, no 
entanto, devemos adotar soluções de convívio interdisciplinar com a malha viária, 
inovando nas ações públicas de prestação de serviço a população e de cidadania 
desta para com os gestores públicos e seus administradores.

SALA DAS SESSÕES, 4 de dezembro de 2013.

                                    
ROGÉRIO MASSING
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